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b) Habilitações literárias
c) Situação face à função pública (categoria detida, serviço a que

pertence e natureza do vínculo);
d) Referência expressa do concurso a que se candidata;
e) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever

apresentar por considerarem susceptíveis de influir na apreciação do
seu mérito ou de constituir motivo de preferência legal;

f) Enumeração dos documentos que acompanham o requerimento,
bem como a sua sumária caracterização.

11.3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Certificado, autêntico ou autenticado, das habilitações literárias;
b) Declaração actualizada, passada e autenticada pelo serviço de

origem, da qual constem, de maneira inequívoca, a natureza do vínculo,
a categoria detida e a antiguidade na actual categoria, na carreira
e na função pública, bem como a classificação de serviço quantitativa
dos últimos três anos;

c) Três exemplares do curriculum vitae.

12 — Nos termos do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, a apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos
gerais não é exigida, bastando a declaração dos candidatos sob com-
promisso de honra no próprio requerimento.

13 — As listas de candidatos e de classificação final serão afixadas
no placard existente junto ao Serviço de Pessoal do Hospital de São
Miguel — Oliveira de Azeméis.

14 — As falsas declarações são puníveis nos termos da lei.
15 — De acordo com o despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de

Março, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de
Março de 2000: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

16 — Nos termos do n.o 3 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 97/2002, de 18 de Maio, está assegurada a cabimentação orçamental
deste concurso.

17 — O júri tem a seguinte composição:

Presidente — Dr. João Henrique Pereira Bento, vogal executivo
do Hospital de São Miguel — Oliveira de Azeméis.

Vogais efectivos:

1.o Dr. Luís Miguel Rodrigues Costa, chefe de repartição do Hos-
pital de São Miguel — Oliveira de Azeméis.

2.o Dr. Joaquim Fernandes Cunha, chefe de repartição do Centro
Hospitalar de Vila Nova de Gaia.

Vogais suplentes:

1.o Dr. António Alexandre Dias Lima Macedo, chefe de repartição
do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia.

2.o Domingos dos Santos Moreira Lopes, chefe de repartição do
Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia.

18 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo 1.o vogal efectivo.

22 de Novembro de 2006. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, António Cândido Ferreira Lima.

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Aviso n.o 13 112/2006

Por despacho de 10 de Novembro de 2006, no uso de competência
delegada, de harmonia com o disposto no artigo 8.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 61/94, de 12 de Outubro, autorizo a Sociedade Mer-
cafar — Distribuição Farmacêutica, S. A., com sede na Rua de Pedro
José Ferreira, 200-210, 4420-612 Gondomar, a comercializar por
grosso, importar e exportar substâncias estupefacientes, psicotrópicas
e seus preparados, nas suas instalações sitas na Avenida da Associação
Comercial e Industrial de Gondomar, 166, São Cosme, 4420-620 Gon-
domar, sendo esta autorização válida por um ano a partir da data
desta publicação, e considerando-se renovada por igual período se
o INFARMED nada disser até 90 dias antes do termo do prazo.

14 de Novembro de 2006. — A Directora de Direcção, Lina Santos.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção-Geral de Inovação e Desenvolvimento Curricular

Aviso n.o 13 113/2006

Em cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 287/88, de 19 de Agosto, publica-se a classificação profissional,
que mereceu homologação por meu despacho de hoje, relativa à pro-
fessora do ensino secundário a seguir indicada, a qual concluiu a
profissionalização em serviço no biénio de 1997-1999:

Escola Superior de Educação de Santarém

Ensino secundário

7.o grupo:

Maria do Carmo de Oliveira da Silva — 15,3 valores.

22 de Novembro de 2006. — O Director-Geral, Luís Manuel Antunes
Capucha.

Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação

Aviso n.o 13 114/2006

Concurso de recrutamento para o exercício de funções docentes de
ensino português no estrangeiro, em regime de contrato, nos termos
do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 165/2006, de 11 de Agosto, a realizar
para a educação pré-escolar, para os 1.o, 2.o e 3.o ciclos do ensino
básico e para o ensino secundário, para o ano escolar de 2007,
na República de África do Sul.

O presente aviso será divulgado nos sítios da DGRHE
(www.dgrhe.min-edu.pt), do GAERI (www.gaeri.min-edu.pt) e na
coordenação do ensino português na República de África do Sul.

I — Regime do concurso. — 1 — Ao abrigo do artigo 31.o do Decre-
to-Lei n.o 165/2006, de 11 de Agosto, declaro aberto o concurso pelo
prazo de cinco dias úteis a contar do dia seguinte à publicitação do
presente aviso.

2 — O concurso realiza-se separadamente para a educação pré-
-escolar, para o 1.o ciclo do ensino básico e para os restantes ciclos
e níveis de ensino, e visa o preenchimento dos lugares de docentes
do ensino português no estrangeiro, estruturados em horários com-
pletos e horários incompletos, disponíveis, na estrutura de coorde-
nação local do ensino português no estrangeiro na embaixada e con-
sulados na República de África do Sul.

2.1 — O concurso rege-se pelo diploma referido no n.o 1, pelo
Decreto Regulamentar n.o 13/2006, de 11 de Agosto, e, ainda, pelo
disposto no presente aviso.

2.2 — Os horários a concurso são identificados por códigos, estão
organizados por área consular e localidades, e constam do mapa anexo
ao presente aviso.

II — Requisitos gerais e específicos de admissão a concurso. —
1 — Ao concurso podem ser opositores os cidadãos nacionais ou
estrangeiros que reúnam, até ao final do prazo de candidatura, as
seguintes condições:

1.1 — Os requisitos enunciados no artigo 22.o do estatuto da carreira
docente (ECD), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 139-A/90, de 28 de
Abril.

1.1.1 — A prova documental dos requisitos fixados nas alíneas c)
e e) do ECD é feita no momento da celebração do contrato.

1.2 — Que comprovem o domínio da língua estrangeira da área
consular a que se candidatam, nos seguintes termos:

1.2.1 — Tenham obtido aproveitamento em prova realizada para
concursos anteriores relativamente à língua do país a que concorrem;

1.2.2 — Possuam formação de grau superior ou certificado passado
por instituto de línguas que ateste a sua proficiência na língua do
país a que concorrem;

1.2.3 — Sejam naturais do país a que concorrem ou de país que
tenha a mesma língua oficial ou nele tenham realizado a sua formação
académica;

1.2.4 — Leccionem à data de abertura do concurso há pelo menos
três anos na área consular a que concorrem ou noutra área com
a mesma língua dominante.

1.3 — Sejam titulares de habilitações legalmente exigidas para a
docência, nos termos do disposto no Decreto-Lei n.o 27/2006, de 10 de
Fevereiro.

1.3.1 — Ao concurso para o preenchimento de horários para a edu-
cação pré-escolar podem ser opositores os candidatos qualificados
profissionalmente para este nível de ensino.




